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Requer à Mesa Diretora, nos termos
regimentais, a realização de uma Sessão
Solene no dia 03 de abril, às 9 horas, em
homenagem aos Oficiais de Justiça do
Estado de Rondônia, tendo em vista a
celebração de sua atividade profissional em
25 de março.

O Parlamentar que o presente subscreve, requer à Mesa Diretora, nos termos
regimentais, a realização de uma Sessão Solene no dia 03 de abril, às 9 horas, em homenagem aos
Oficiais de Justiça do Estado de Rondônia, tendo em vista a celebração de sua atividade
profissional em 25 de março.

Plenário das Deliberações, 21 de março de 2017.
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Deputado HE.I.'\.l1\~~.,vu
Presidente

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados,
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O objetivo deste Requerimento é para prestigiarmos a classe dos Oficiais de Justiça

do nosso Estado. O Oficial de Justiça é o servidor público concursado do Poder Judiciário, dotado
de fé pública, que, com a sua atuação, materializa a aplicação da lei ao caso concreto.

Sem o Oficial de Justiça, a Justiça jamais será feita, pois, incumbe a eles,
verdadeiros juízes nas ruas, a incumbência de trazer para o mundo real, factível e palpável o
comando da sentença dado em abstrato, o que em última instância significa apenas que antes de
ser concretizado pelo Oficial de Justiça qualquer ato emanado do Poder Judiciário nada mais é do
que simples palavras lançadas num pedaço de papel.

No dia 4 de agosto de 2015, foi decretado pelo Congresso Nacional e sancionado
pela então presidente Dilma Rousseff a Lei n" 13.157, que instituiu o dia 25 de março como Dia
Nacional do Oficial de Justiça.

Portanto, nobres Pares, contamos com o apoio e o voto de Vossas Excelências para
aprovação de tão justa homenagem.
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